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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

LEI Nº 2.350 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Ementa: “Ratifica as alterações e consolidações do 

Protocolo de Intenções e Estatuto do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Região Médio Paraíba 

- CISMEPA.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Ficam ratificadas as alterações e consolidações do Protocolo de 
Intenções e o Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Médio Paraíba - 
CISMEPA, firmado pelos Municípios de Barra do Piraí, Barra Mansa, Itatiaia, Pinheiral, 
Piraí, Porto Real, Quatis, Resende, Rio Claro. Rio das Flôres, Valença e Volta Redonda, 
autorizado pela Lei Municipal 4.716, de 12 de agosto de 2010.  

Art. 2° - O Protocolo de Intenções e suas alterações, ora ratificadas, fazem 
parte integrante desta Lei.  

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.      

 
Rio das Flôres, 25 de outubro de 2022. 

 
 

José Phillipe da Silva 
Presidente 

 
Rafael Teodoro Machado 

Vice-Presidente 
 

Edmilson da Silva de Oliveira 
1º Secretário 

 

Fernando Antônio de Souza 
2º Secretário 

 

 

De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 
presente Lei. 

 
Gabinete do Prefeito,           de                        2022. 

 
Vicente de Paula de Souza Guedes 

Prefeito Municipal 


